
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

16ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2024.0000756125

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 
nº 2134555-80.2024.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, são agravados LEA HERSZENHUT FREJAT, HIROMI 
MIYAKE, ANTONIO CELSO ROSELINO, MARIA SILVIA COELHO DE ANDRADE, 
FERNANDO COELHO, JOSÉ ROBERTO COELHO, PAULO RENATO COELHO, 
CLAUDIO VICENTE COELHO, ANA MARIA COELHO, ROSA MARIA COELHO MENDES 
BRITTO, LUIS ALBERTO COELHO, MARIA HELENA SELVATI COELHO e MARIO SERGIO 
COELHO.

ACORDAM, em 16ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento em parte ao 
recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
COUTINHO DE ARRUDA (Presidente) E MARCELO IELO AMARO.

São Paulo, 13 de agosto de 2024

MARCO PELEGRINI
Relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 9964

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 2134555-80.2024.8.26.0000  São Paulo

AGRAVANTE: Banco Santander (Brasil) S/A

AGRAVADOS: Lea Herszenhut Frejat e outros

JUIZ: Fabio de Souza Pimenta

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Expurgos inflacionários - 
Cumprimento provisório de sentença - Impugnação 
rejeitada - Suspensão determina no Tema 1.101, do 
STJ, que não se aplica ao caso - Juros remuneratórios 
que deverão possuir como termo final o encerramento 
da conta-poupança - Penalidades do art. 523, §1º, 
CPC, cabíveis em caso de apresentação de seguro 
garantia, mas que não deverão incidir sobre o valor 
efetivamente depositado dentro do prazo (§2º). 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a 
decisão proferida às fls. 831/834, dos autos de origem, que rejeitou a 
impugnação, com a consequente homologação dos cálculos apresentados 
pelo perito, bem como determinou o retorno dos autos ao expert “para que 
acrescente aos cálculos honorários advocatícios de 10% e multa de 10%, nos 
termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil”.

Sustenta a instituição financeira (i) a necessidade de suspensão do 
processo, com base no Tema nº 1.101, do STJ e de (ii) alteração do termo final 
dos juros remuneratórios, bem como a (iii) impossibilidade de incidência das 
penalidades do art. 523, §1º, do CPC.

Recurso tempestivo, preparado, processado apenas sob o efeito 
devolutivo e não respondido (fl. 41).

É o relatório. 

Decido.

A demanda de origem constitui ação movida pelos agravados, em 
face da instituição agravante, para cobrança de expurgos inflacionários 
oriundos da implementação dos Planos Verão e Collor II sobre cadernetas de 
poupança, julgada procedente e, atualmente, em fase de cumprimento 
provisório de sentença.

Realizada perícia com a finalidade de apuração do valor 
efetivamente devido, os cálculos foram homologados pela decisão de fls. 
831/834, dos autos de origem, que rejeitou a impugnação apresentada pela 
instituição ré, bem como determinou o retorno dos autos ao perito para 
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acréscimo das penalidades previstas no art. 523, §1º, do CPC1. Referente ao 
termo final dos juros remuneratórios, entendeu o juízo de origem que os cálculos 
foram realizados “(...) em estrita observância ao fixado em sentença, que não 
estabeleceu data limite para a incidência de juros, que devem ser considerados 
até a data do efetivo depósito pela parte executada”.

O recurso merece parcial acolhimento, devendo ser analisado com 
base nas três principais alegações apresentadas pela agravante.

Inicialmente, quanto ao argumento de que o processo deverá ser 
suspenso em razão do julgamento do Tema 1.101 pelo STJ2, cumpre ressaltar 
que, conforme informação sobre o andamento do tema, obtida no site do 
referido Tribunal3, deverão ser suspensos apenas aqueles processos com 
pendência de julgamento de recurso especial ou agravo em recurso especial: 

“Há determinação de suspensão do processamento 
dos recursos especiais e agravos em recurso especial 
que versem acerca da questão delimitada e que 
estejam pendentes de apreciação em todo o território 
nacional (acórdão publicado no DJe de 1º/7/2021).”

Neste sentido, são diversos os julgamentos deste E. Tribunal de 
Justiça:

“APELAÇÃO  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA EXECUÇÃO INDIVIDUAL  ILEGITIMIDADE 
ATIVA  Necessidade de filiação ao IDEC  
Descabimento  Possibilidade de ajuizamento de 
ação executiva individual por todos os poupadores 
beneficiados pela procedência da ação civil pública 

 Entendimento pacificado pelo STJ em análise do 
recurso repetitivo REsp n° 1.438.263-SP  Prefacial 
rejeitada. APELAÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  
AÇÃO CIVIL PÚBLICA  EXECUÇÃO INDIVIDUAL - JUROS 

REMUNERATÓRIOS  Pleito de suspensão com base no 

1 Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de 
decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 
requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de custas, se houver. § 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 
do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de 
advogado de dez por cento.
2 Tema 1.101, STJ: Termo final da incidência dos juros remuneratórios nos casos de ações coletivas e 
individuais reivindicando a reposição de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança.
3 Disponível em 
<https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesq
uisa=T&cod_tema_inicial=1101&cod_tema_final=1101>
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REsp nº 1.877.300/SP, Tema Repetitivo 1101  Não 
acolhimento  Determinação de suspensão que 
apenas abrange os recursos especiais e agravos em 
recurso especial que versem acerca da questão 
delimitada e que estejam pendentes de apreciação 
em todo o território nacional. APELAÇÃO  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  
COMPETÊNCIA  Pleito que não está restrito ao foro 
onde tramitou a ação coletiva, podendo ser deduzido 
pelo poupador no foro de seu domicílio  
Entendimento pacificado pelo STJ em análise de 
recurso repetitivo  Prefacial afastada. APELAÇÃO - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA  PRESCRIÇÃO  É 
quinquenal o prazo prescricional para o ingresso com 
pedido de cumprimento de sentença pelo poupador, 
a contar do trânsito em julgado da ação coletiva - 
Entendimento pacificado pelo STJ em análise de 
recurso repetitivo  Prefacial de mérito rejeitada. 
APELAÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA  LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA  JUROS 
MORATÓRIOS  TERMO INICIAL  Data da citação para 
a ação coletiva - Entendimento pacificado pelo STJ 
em análise de recurso repetitivo. APELAÇÃO - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA  CORREÇÃO MONETÁRIA 

 TABELA PRÁTICA DO TJ/SP  Pretensão deduzida pelo 
banco de que sejam utilizados os índices da 
caderneta de poupança  Descabimento  Tabela 
Prática do TJ/SP que se revela mais adequada para 
atualizar monetariamente os débitos para fins de 
cobrança judicial  Entendimento pacificado pela 17ª 
Câmara de Direito Privado. APELAÇÃO - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL - ÍNDICE DE CORREÇÃO  Erro de cálculo 
apontado que não foi efetivamente demonstrado. 
APELAÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA  EXECUÇÃO INDIVIDUAL  INCLUSÃO 
DE OUTROS EXPURGOS NÃO CONTEMPLADOS NA 
SENTENÇA EXEQUENDA  Adequação  
Admissibilidade da incidência dos expurgos 
inflacionários posteriores ao Plano Verão, como 
correção monetária plena do débito judicial  Base de 
cálculo em que se considera o saldo existente ao 
tempo do plano econômico em questão na lide, e 
não os valores de depósitos da época de cada plano 
subsequente  Entendimento pacificado pelo STJ em 
análise de repetitivo. APELAÇÃO - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  JUROS 
REMUNERATÓRIOS - Embargos de declaração 
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apresentados na Ação Civil Pública que ensejou nova 
decisão admitindo-se a incidência de juros 
remuneratórios. APELAÇÃO - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  JUROS 
REMUNERATÓRIOS  TERMO FINAL  Data do 
encerramento da conta-poupança  Extinta a 
obrigação principal, não mais se justifica a subsistência 
dos juros remuneratórios, estes considerados frutos civis 
que representam prestações acessórias  Prova de 
extinção que incumbe à instituição financeira, sob 
pena de adotar-se como marco final de incidência a 
data da citação nos autos da ação civil pública que 
originou o cumprimento de sentença  Precedentes 
do STJ. VERBA HONORÁRIA  Decisão que não dispôs 
acerca de honorários advocatícios  Não 
conhecimento. Recurso do executado conhecido em 
parte, e na parte conhecida provido em parte. 
Recurso do exequente provido.” 
(TJSP; Apelação Cível 0004499-20.2014.8.26.0363; 
Relator (a): Eduardo Velho; Órgão Julgador: 17ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Mogi Mirim - 3ª 
Vara; Data do Julgamento: 25/07/2024; Data de 
Registro: 25/07/2024) (sem grifo no original)

“Execução em Cumprimento de Sentença  Ação 
Civil Pública  Caderneta de Poupança  Expurgos 
Inflacionários  Ilegitimidade do MPDFT para o protesto 
interruptivo da prescrição  Acórdão anterior desta C. 
Câmara sobre a matéria  Legitimidade reconhecida 

 Entendimento fixado pelo STJ (AgInt nos EDcl no REsp 
nº 1.763.048/SP)  Suspensão do trâmite do processo 
pelo STJ (Temas 947 e 948) e TJ/SP (RITJ/SP artigo 257 - 
Presidência da Seção de Direto Privado do TJ/SP) - 
Questão superada  Cancelamento dos Temas 947 e 
948 pelo STJ - Desafetação  Revogação da ordem de 
suspensão  Comunicado Nugep/Presidência TJ/SP nº 
08/2017  Tema 1.101 do STJ  Determinação de 
suspensão limitada a recursos especiais e agravos em 
recurso especial  Trâmite regular determinado. 
Legitimidade ativa do poupador - Comprovação de 
que faz parte dos quadros associativos do IDEC - 
Desnecessidade. Juros Remuneratórios  Não 
cabimento  STJ  REsp nº 1.392.245 - Descabe a 
inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de 
liquidação se inexistir condenação expressa, sem 
prejuízo de, quando cabível, o interessado ajuizar 
ação individual de conhecimento. Juros de mora - 
Incidência sobre o valor objeto da condenação, 
independente de pedido expresso e de determinação 
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pela sentença - Artigos 322, §1º do CPC e 407, do 
Código Civil - Termo inicial - Citação na fase de 
conhecimento da ação - Entendimento consolidado 
pelo STJ (REsp nº 1.370.899) - Percentual de 6% ao ano, 
desde a data da citação na ação civil pública até a 
data da entrada em vigor do novo Código Civil e, daí 
em diante, no percentual de 12% ao ano (artigo 406 
do CC/02). Levantamento de valores  Não 
ocorrência do trânsito em julgado  Pendência do 
agravo de instrumento  Artigos 520, IV, e 521, 
parágrafo único, do CPC  Risco de grave dano  
Levantamento condicionado à prestação de caução. 
Verba honorária  Ajustamento da decisão que fixa 
essa verba quando da rejeição de impugnação para 
sua adequação a decisão vinculante do STJ (REsp nº 
1.134.186/RS - artigo 1.036 do CPC). Multa - Artigo 523, 
§1º, do CPC  Não cabimento - Liquidação da 
sentença para individualização do beneficiário e 
configuração do objeto  Fase pré-executiva  
Necessidade  Decisão genérica que, por si, não 
confere obrigação de pagar 'quantia certa ou já 
fixada em liquidação'  Inexistência de sentença 
líquida  Cumprimento de sentença  Efetivação não 
automática  Observância do procedimento do artigo 
523, combinado com o artigo 798, ambos do CPC  
Imposição de decisão superior vinculante (REsp nº 
1.247.150/PR)  Descabida a estipulação de multa. 
Tema 677 do STJ - Natureza jurídica de correção 
monetária (parcela acessória do crédito principal que 
atualiza o valor monetário)  Termo final de 
atualização do valor devido (REsp Vinculante 
1.348.640/RS)  Revisão (REsp Vinculante 1.820.963/SP) 

 Incidência - Limitação  Depósito efetuado a título 
de garantia do juízo ou decorrente da penhora de 
ativos financeiros - Exclusão de incidência de 
depósitos efetuados em pagamento (cálculos  
critério - entendimento anterior - Súmula 179 do STJ)  
Atualização do débito amortizado o valor depositado 
(devedor não isento do pagamento dos consectários 
de sua mora previstos no título executivo)  Dedução 
no momento imediatamente anterior à expedição do 
mandado ou à transferência eletrônica, do saldo da 
conta bancária judicial em que depositados os 
valores, já acrescidos da correção monetária e dos 
juros remuneratórios a cargo da instituição financeira 
depositária, devendo ser deduzido do montante 
devido pelo devedor, como forma de evitar o 
enriquecimento sem causa do credor (Artigo 884 do 
Código Civil). Apuração do 'quantum debeatur' - 
Rerratificação da conta - Remessa dos autos a 
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Contadoria - Regra de legalidade  Matéria de ordem 
pública - Condições da ação e pressupostos 
processuais, incluída a liquidez do título, ou seja, 
relativa à exigência de valor exorbitante (artigo 485, § 
3º, do CPC). Recurso provido em parte, com 
observação.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 
2251572-74.2023.8.26.0000; Relator (a): Henrique 
Rodriguero Clavisio; Órgão Julgador: 18ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Piracicaba - 3ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 02/07/2024; Data de Registro: 
03/07/2024) (sem grifo no original)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  Liquidação de sentença 
promovida por poupadores em razão da procedência 
de Ação Civil Pública ajuizada pelo IDEC contra o 
extinto BANESTADO - Pretensão de reconhecimento de 
formação de novo título, dado o acordo coletivo 
homologado pelo E. STF. Descabimento. R. decisão 
homologatória do recurso que deixa evidente que, na 
hipótese de a r. sentença proferida na ação coletiva 
ter transitado em julgado, o acordo e seu aditivo eram 
de adesão espontânea do poupador. Ilegitimidade 
ativa, impugnação aos cálculos e ao termo final dos 
juros remuneratórios. Matérias já apreciadas e 
decididas quando da r. sentença que homologou a 
liquidação. Preclusão operada. Ilegitimidade ativa do 
consumidor, ademais, já consolidada pelo Tema 948 
do C. STJ. Revisão do termo final dos juros 
remuneratórios, por fim, que representaria ofensa à 

coisa julgada. Pedido subsidiário de suspensão em 
razão do Tema 1.101 do C. STJ indeferido, pois 
inexistente ordem de suspensão em primeiro e 
segundo graus. RECURSO DESPROVIDO.”  
(TJSP; Agravo de Instrumento 
2154065-79.2024.8.26.0000; Relator (a): Fábio Podestá; 
Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 27ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
04/06/2024; Data de Registro: 04/06/2024) (sem grifo no 
original)

Portanto, descabida a pretensão do banco agravante neste ponto. 

Prosseguindo, deverá ser acolhido o argumento de que, não sendo 
fixado o termo final de incidência dos juros remuneratórios na sentença, deve ser 
considerada a data de encerramento da poupança.

Isto porque, “a extinção do contrato de depósito ocorre com a 
retirada de toda a quantia que estiver depositada ou com o pedido de 
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encerramento da conta bancária feito pelo depositante e a consequente 
devolução do montante pecuniário”. “Os juros remuneratórios são devidos em 
virtude da utilização de capital alheio, de forma que, inexistindo quantia 
depositada, não se justifica a incidência de juros remuneratórios, pois o 
depositante não estará privado da utilização do dinheiro e o banco depositário 
não estará fazendo uso do capital de terceiros ou não terá a disponibilidade da 
pecúnia. Precedentes”. A incidência dos juros remuneratórios, portanto, “se dá 
até o encerramento da conta-poupança, quer esta ocorra em razão do saque 
integral dos valores depositados, quer ocorra a pedido do depositante, com a 
consequente devolução do numerário depositado”4. 

Conforme se verifica dos julgados abaixo colacionados, a 
jurisprudência pátria se consolidou exatamente neste sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. PREQUESTIONAMENTO. 
OCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. INEXISTÊNCIA.
1. Não se pode falar em falta de prequestionamento 
quando a matéria, ainda que sucintamente, constou 
expressamente do acórdão regional.
2. Caso em que o tema da limitação dos juros 
remuneratórios constou de maneira direta na decisão 
recorrida, ainda que não debatido anteriormente, não 
se podendo falar que não foi prequestionado, muito 
menos em "inovação recursal", por tratar-se da 
primeira oportunidade de a parte impugnar o 
comando que lhe foi desfavorável.
3. Esta Corte Superior, nos casos de expurgos 
inflacionários em contas poupança, tem admitido a 
incidência de juros remuneratórios cumulativamente 
aos juros moratórios, desde que aqueles (os 
remuneratórios) tivessem constado expressamente do 

título executivo e tendo como termo final o 
encerramento da conta.
4. Hipótese em que a decisão recorrida não 
determinou diretamente o pagamento de juros 
remuneratórios, mas apenas admitiu a sua incidência 
em abstrato, reafirmando a tese jurídica de que juros 
moratórios e remuneratórios não são excludentes.
5. Agravo interno não provido.”
(AgInt no REsp n. 1.504.656/SP, relator Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, julgado em 25/4/2022, DJe de 
27/4/2022.) (sem grifo no original) 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
COLETIVA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. SUSPENSÃO 

4 STJ, REsp n. 1.524.196/MS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 
22/9/2015, DJe de 30/9/2015.
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DO PROCESSO. DESCABIMENTO. 2. TERMO FINAL PARA 
INCIDÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. DATA DO 
ENCERRAMENTO DA CONTA-POUPANÇA. SÚMULA 
83/STJ. 3. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO 
EXEQUENDO. INVERSÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 4. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Não cabe a requerida suspensão do presente feito, 
pois, embora a questão controvertida tenha sido 
indicada à afetação para julgamento conforme o rito 
próprio atribuído aos recursos especiais repetitivos, até 
a presente data, o eminente Relator ainda não 
apreciou a proposta de afetação, na forma do art. 
256-E do RISTJ, razão pela qual não há impedimento 
ao julgamento do recurso especial interposto.
2. A jurisprudência pacífica das Turmas integrantes da 
Segunda Seção desta Casa dispõe no sentido de que 
os juros remuneratórios incidentes sobre os expurgos 
inflacionários são devidos até a data do encerramento 
da conta-poupança.
3. A alteração da conclusão do Tribunal de origem (a 
respeito da ausência de previsão expressa no título 
exequendo quanto ao termo final dos juros 
remuneratórios), demandaria o revolvimento do 
conjunto fático-probatório do feito, o que não se 
admite nesta instância extraordinária, ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno desprovido.”
(AgInt no AREsp n. 1.719.223/SP, relator Ministro Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 8/6/2021, 
DJe de 10/6/2021.) (sem grifo no original) 

“AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS. POUPANÇA. 
TERMO FINAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. 
ENCERRAMENTO DA CONTA.
1. Tendo sido extinto o contrato de depósito em conta 
de poupança, com o saque integral dos valores e o 
encerramento da conta, cessa a incidência de juros 
remuneratórios. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.”
(AgInt no AREsp n. 1.689.507/SP, relatora Ministra Maria 
Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 8/3/2021, DJe 
de 11/3/2021.) (sem grifo no original) 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
TERMO FINAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA DOS AGRAVANTES.

1. Na condenação ao pagamento dos expurgos 
inflacionários, os juros remuneratórios são devidos até 
a data de encerramento da conta poupança.
2. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.”
(AgInt no AgInt no REsp n. 1.749.783/SP, relator Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado 
em 16/3/2020, DJe de 18/3/2020.) (sem grifo no 
original) 

“APELAÇÃO  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA  EXECUÇÃO INDIVIDUAL - PRESCRIÇÃO 

 É quinquenal o prazo prescricional para o ingresso 
com pedido de cumprimento de sentença pelo 
poupador, a contar do trânsito em julgado da ação 
coletiva - Entendimento pacificado pelo STJ em 
análise de recurso repetitivo. COMPETÊNCIA  Pleito 
que não está restrito ao foro onde tramitou a ação 
coletiva, podendo ser deduzido pelo poupador no 
foro de seu domicílio. ILEGITIMIDADE ATIVA  
Necessidade de filiação ao IDEC  Descabimento  
Entendimento pacificado pelo STJ em análise do 
recurso repetitivo REsp n° 1.438.263-SP  Prefacial 
rejeitada. CORREÇÃO MONETÁRIA  Tabela Prática do 
TJ/SP em detrimento do índice de correção da 
caderneta de poupança, que se revela mais 
adequada para atualizar monetariamente os débitos 
para fins de cobrança judicial. JUROS MORATÓRIOS  
TERMO INICIAL  Data da citação para a ação 
coletiva  Matéria que já foi assim decidida na 
sentença da Ação Civil Pública, e que não pode ser 
alterada sob pena de violação à coisa julgada - 
Entendimento, outrossim, nesse sentido pacificado 
pelo STJ em análise de recurso repetitivo. JUROS 
REMUNERATÓRIOS  TERMO FINAL  Data do 
encerramento da conta-poupança  Extinta a 
obrigação principal, não mais se justifica a subsistência 
dos juros remuneratórios, estes considerados frutos civis 
que representam prestações acessórias  Prova de 
extinção que incumbe à instituição financeira, sob 
pena de adotar-se como marco final de incidência a 
data da citação nos autos da ação civil pública que 
originou o cumprimento de sentença  Precedentes 
do STJ. NEGADO.” 
(TJSP; Apelação Cível 1012757-97.2015.8.26.0320; 
Relator (a): Eduardo Velho; Órgão Julgador: 17ª 
Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 
25/07/2024; Data de Registro: 25/07/2024) (sem grifo no 
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original) 

Por fim, no que tange à aplicação das penalidades previstas no 
artigo 523, §1º, do CPC (multa e honorários de 10%), verifica-se que, in casu, o 
banco agravante, ao ser intimado para pagamento da dívida, depositou 
parcialmente o valor, apresentando seguro-garantia quanto ao saldo residual.

Neste caso, é imperioso relembrar que “Embora o CPC/2015 tenha 
equiparado a dinheiro para fins de substituição da penhora a fiança bancária e 
o seguro garantia judicial (art. 835, §2º), os valores não estão imediatamente 
disponíveis ao credor (pois necessária a sua liquidação), por isso não há falar no 
afastamento da multa e dos honorários advocatícios”5.

Sobre o tema, igualmente há consolidada jurisprudência no C. STJ e 
neste E. Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA N. 7/STJ. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRECLUSÃO DA MATÉRIA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 
211/STJ. INCLUSÃO DOS HONORÁRIOS DE ASSISTENTE 
TÉCNICO NO VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 
SÚMULA N. 284/STF. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO. 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA. 
INCIDÊNCIA DE JUROS PREVISTA NO TÍTULO EXECUTIVO 
JUDICIAL. SÚMULA N. 7/STJ.
1. Rever a aplicação de multa por litigância de má-fé, 
diante da conduta da recorrente em reviver questões 
já amplamente debatidas na fase de conhecimento e 
que foram alcançadas pela coisa julgada, implica o 
imprescindível reexame das provas constantes dos 
autos, o que é defeso na via especial, ante o que 
preceitua a Súmula n. 7/STJ.
2. A ausência de enfrentamento da questão da 
incompetência da justiça estadual pelo Tribunal a 
quo, não obstante oposição de Embargos de 
Declaração, impede o acesso à instância especial, 
porquanto não preenchido o requisito constitucional 
do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 
211/STJ.
3. O recurso especial não comporta conhecimento 
quanto à suposta violação do art. 84 do CPC, visto 
que o dispositivo apontado como violado não têm 
comando normativo apto a amparar a tese recursal, o 
que atrai a aplicação da Súmula n. 284/STF.

5 STJ, AgInt no AgInt no REsp n. 1.959.947/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 20/5/2024, DJe de 23/5/2024
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4. A jurisprudência desta Corte Superior tem 
entendimento no sentido de que o depósito ou 
oferecimento de seguro para garantia do juízo não 
exime o executado da multa e dos honorários 
previstos no art. 523, § 1º, do NCPC. Precedentes.
5. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, 
as matérias, mesmo de ordem pública, analisadas na 
fase de conhecimento, são alcançadas pela eficácia 
preclusiva da coisa julgada (AgRg no AREsp n. 
799.219/PR, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, 
Terceira Turma, julgado em 15/4/2024, DJe de 
17/4/2024).
Agravo improvido.”
(AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.813.113/SP, relator 
Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 
17/6/2024, DJe de 19/6/2024.) (sem grifo no original)

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DECISÃO DA 
PRESIDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 182/STJ. 
RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS VIOLADOS. SÚMULA N. 284/STF. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 
ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO. 
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 283/STF. MULTA 
DE 10% E HONORÁRIOS DO ART. 523, CAPUT E § 1º, DO 
CPC/2015. AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
DECISÃO MANTIDA.
1. Tendo o agravo nos próprios autos refutado 
adequadamente os fundamentos da decisão de 
admissibilidade, é caso de reconsiderar a decisão 
agravada para afastar a Súmula n. 182/STJ e 
prosseguir no exame do especial.
2. A falta de indicação dos dispositivos legais 
supostamente violados impede o conhecimento do 
recurso especial (Súmula n. 284/STF).
3. A simples indicação de dispositivos e diplomas legais 
tidos por violados, sem que o tema tenha sido 
enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o 
conhecimento do recurso especial, por falta de 
prequestionamento, a teor das Súmulas n. 282 e 356 
do STF.
4. O recurso especial que não impugna fundamento 
do acórdão recorrido suficiente para mantê-lo não 
deve ser admitido, a teor da Súmula n. 283/STF.
5. Se o devedor não deposita voluntariamente a 
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quantia devida em juízo, com o intuito de imediato 
pagamento do débito executado, é devida a 
aplicação da multa do art. 523, caput e § 1º, do 
CPC/2015, assim como a incidência de honorários 
advocatícios. Precedentes.
5.1. A Corte de apelação admitiu a incidência da 
multa e dos honorários advocatícios, previstos no art. 
523, caput e § 1º, do CPC/2015, sobre a dívida, pois a 
recorrente apenas apresentou seguro judicial para 
garantir o juízo e discutir o débito na impugnação ao 
cumprimento de sentença, ao invés de proceder ao 
depósito em dinheiro para quitar sua obrigação. 
Ademais, o valor da garantia mencionada estava 
aquém dos parâmetros dos arts. 835, § 2º, e 848, 
parágrafo único, do NCPC.
6. Inadmissível o recurso especial quando o 
entendimento adotado pelo Tribunal de origem 
coincide com a jurisprudência do STJ (Súmula n. 
83/STJ).
7. Divergência jurisprudencial não comprovada, ante 
a incidência das Súmulas n. 282, 283, 284 e 356 do STF 
e 83 do STJ. Além disso, decisões monocráticas não 
servem para comprovar o dissídio.
Precedentes.
8. Agravo interno a que se dá provimento para 
reconsiderar a decisão da Presidência desta Corte e 
negar provimento ao agravo nos próprios autos.”
(AgInt no AREsp n. 2.460.314/SE, relator Ministro Antonio 
Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 10/6/2024, 
DJe de 14/6/2024.) (sem grifo no original)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. 
APRESENTAÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA COM 
ACRÉSCIMO DE 30%, AO INVÉS DE DEPÓSITO EM 
DINHEIRO DO VALOR COBRADO. MULTA E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS ARTS. 520, § 2º, E 
523, § 1º, DO CPC/2015. INCIDÊNCIA.
1. No caso dos autos, o Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro proveu agravo de instrumento 
contra decisão que, em sede de cumprimento 
provisório de sentença, permitiu a substituição do 
pagamento em dinheiro pela modalidade de fiança 
bancária; todavia, com fixação de multa de 10% e 
honorários advocatícios, nos termos do art. 523, § 1º, 
do CPC/2015. Entendera o juízo que o oferecimento 
do seguro garantia não tem o condão de afastar a 
multa porque não houve pagamento voluntário.
2. Na hipótese dos autos, ao invés de depositar o valor 
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cobrado no cumprimento provisório de sentença, a 
ora agravada optou por apresentar fiança bancária 
no valor da execução acrescido de 30%.
Embora o CPC/2015 tenha equiparado a dinheiro para 
fins de substituição da penhora a fiança bancária e o 
seguro garantia judicial (art. 835, § 2º), os valores não 
estão imediatamente disponíveis ao credor (pois 
necessária a sua liquidação), por isso não há falar no 
afastamento da multa e dos honorários advocatícios - 
entendimento que norteou a decisão agravada na 
origem. Nesses termos, o acórdão recorrido não se 
coaduna com a jurisprudência desta Corte em casos 
análogos (v.g. AgInt no AREsp n. 2.189.739/SC, relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 
15/5/2023, DJe de 18/5/2023; AgInt no REsp n. 
1.889.144/SP, relator Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 24/10/2022, 
DJe de 26/10/2022; AgInt no AREsp n. 1.941.504/SP, 
relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado 
em 12/9/2022, DJe de 14/9/2022; dentre outros).
3. Assim, é de se manter o provimento do recurso 
especial para restabelecer a decisão agravada na 
origem.
4. Agravo interno não provido.”
(AgInt no AgInt no REsp n. 1.959.947/RJ, relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 20/5/2024, DJe de 23/5/2024.) (sem grifo no 
original) 

“Prestação de serviços (desenvolvimento de software). 
Ação de rescisão contratual, ora em fase de 
cumprimento provisório de sentença. Bloqueio de 
ativos financeiros. Oferecimento de apólice de seguro-
garantia judicial, objetivando a substituição da 
penhora. Decisão agravada que determinou a 
incidência, sobre o débito exequendo, da multa de 
10% e dos honorários advocatícios de 10% previstos no 
art. 523 do CPC; e indeferiu a substituição da penhora. 
Anterior interposição de Agravo de Instrumento 
atacando o capítulo da decisão que indeferiu a 
substituição da penhora. Interposição de segundo 
Agravo de Instrumento impugnando o capítulo da 
decisão que aplicou à executada as penalidades 
previstas no art. 523 do CPC. Violação do princípio da 
unirrecorribilidade. Impossibilidade de conhecimento 
do segundo recurso. À luz do princípio da 
unirrecorribilidade das decisões emanadas do 
Judiciário, para cada ato judicial recorrível há um 
único recurso previsto no ordenamento, sendo 
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vedada a interposição simultânea ou cumulativa de 
mais outro visando a impugnação do mesmo ato 
judicial. A executada interpôs dois recursos para 
impugnar a mesma decisão. Em que pese o 
provimento jurisdicional atacado contenha dois 
capítulos (aplicação de multa de 10% e de honorários 
advocatícios de 10% previstos no art. 523 do CPC e 
indeferimento da substituição da penhora), ambos 
deveriam ter sido impugnados na primeira 
oportunidade. Ocorreu preclusão consumativa, 
impeditiva do conhecimento do mérito deste segundo 
recurso. Anota-se, apenas a título de reforço de 
argumentação (obiter dictum), e não como razões de 
decidir (ratio decidendi), que, mesmo se o recurso 
pudesse ser conhecido (e não pode), não 
comportaria provimento. O Superior Tribunal de Justiça 
vem entendendo que, embora o CPC/2015 tenha 
equiparado a dinheiro, para fins de substituição da 
penhora, a fiança bancária e o seguro garantia 
judicial (art. 835, § 2º), os valores não estão 
imediatamente disponíveis ao credor (pois necessária 
a sua liquidação), e, por isso, não há falar no 
afastamento da multa e dos honorários advocatícios. 
Logo, em que pese o oferecimento da apólice pela 
executada, o acréscimo de valores devidos a título de 
multa e honorários advocatícios previstos naquele 
dispositivo legal mostrou-se acertado. Agravo não 
conhecido.”  
(TJSP; Agravo de Instrumento 2212316-
90.2024.8.26.0000; Relator (a): Sandra Galhardo 
Esteves; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito 
Privado; Data do Julgamento: 24/07/2024; Data de 
Registro: 24/07/2024) (sem grifo no original)

 “Agravo de instrumento  Cumprimento provisório de 
sentença - Apresentação de apólice de seguro para 
garantia do juízo que não corresponde ao pagamento 
voluntário, não possuindo, portanto, o condão de 
afastar as penalidades da multa e da verba honorária 
advocatícia - Incidência do art. 523, §1º do CPC - 
Decisão mantida  Não provimento.”  
(TJSP; Agravo de Instrumento 
2207302-28.2024.8.26.0000; Relator (a): Enio Zuliani; 
Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data 
do Julgamento: 23/07/2024; Data de Registro: 
23/07/2024) (sem grifo no original)

Neste sentido, não há que se falar em afastamento das 
penalidades, devendo incidir sobre o valor devido multa e honorários de 10%, 
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nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

A única ressalta que se faz sobre este ponto é que, no caso de 
pagamento parcial, o §2º, do referido dispositivo, dispõe que “(...) a multa e os 
honorários previstos no §1º incidirão sobre o restante”. Nessa toada, as 
penalidades não incidem sobre o valor efetivamente depositado, desde que 
feito dentro do prazo legal.

Destarte, por meio deste voto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso, para reconhecer que os juros remuneratórios deverão incidir até o 
encerramento da conta poupança e determinar que as penalidades do art. 523, 
§1º, do CPC, incidam somente quanto ao valor não depositado, garantido 
mediante apresentação de seguro-garantia.

MARCO PELEGRINI
Relator
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